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Nos termos do artigo 16.º, n.º 3, o Protocolo entra em 
vigor em 19 de Maio de 2009, 90.º dia após a conclusão 
dos procedimentos internos pelos Estados membros da 
União Europeia à data de adopção pelo Conselho do acto 
que estabelece o presente Protocolo.

Direcção Geral dos Assuntos Europeus, 16 de Março de 
2009. — O Director de Serviços dos Assuntos Jurídicos, 
Luís Inez Fernandes. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto-Lei n.º 64/2009
de 20 de Março

De acordo com o regime actualmente previsto no Có-
digo das Sociedades Comerciais, o valor pelo qual são 
emitidas as acções não pode ser inferior ao respectivo 
valor nominal.

Porém, no presente contexto de contracção dos mercados 
financeiros, a maior dificuldade na realização de operações de 
capitalização que possam revelar -se necessárias torna urgente 
a criação de medidas excepcionais, com garantias associadas, 
que se assumam como facilitadoras das referidas operações.

O presente decreto -lei contempla, assim, dois mecanismos 
extraordinários de flexibilização da regra acima enunciada, 
tendentes a superar as dificuldades descritas, sem prejuízo 
da intervenção das entidades administrativas competentes ao 
abrigo de regimes especiais aplicáveis. Esta flexibilização 
é, por enquanto, introduzida no nosso ordenamento jurídico 
de forma prudente e limitada, à luz do enquadramento cons-
tante do Código das Sociedades Comerciais, não se optando 
ainda pela consagração da possibilidade de acções sem valor 
nominal, já vigente noutros ordenamentos jurídicos.

Assim, quanto às sociedades com acções admitidas à ne-
gociação em mercado regulamentado, caso o valor nominal 
das acções seja igual ou inferior ao valor contabilístico e 
sob condição de que seja simultaneamente deliberado, ou 
de que tenha sido prévia ou simultaneamente autorizado 
e, posteriormente, realizado um novo aumento de capital, 
prevê -se o alargamento da faculdade de aquelas sociedades 
poderem optar por reduzir o valor nominal das acções sem 
redução do capital, passando este a ser representado pela 
componente valor nominal e pela componente da diminuição 
do valor nominal, a qual apenas pode ser utilizada para pos-
terior aumento do valor nominal das acções e para emissão 
de novas acções, podendo ser eliminada no caso de o capital 
ser reduzido, à semelhança do que já se encontra actualmente 
estabelecido para o caso da remição de acções.

O montante desta diminuição do valor nominal das 
acções deve ser estabelecido tendo em conta o interesse 
social e a sua adequação à realização do aumento de capital 
de acordo com as circunstâncias do mercado.

Tendo ainda em vista preservar o equilíbrio entre a es-
trutura accionista e a administração, a tutela das posições 
accionistas minoritárias e o princípio de tratamento igua-
litário dos accionistas, estabelece -se que, independente-
mente da sua modalidade, no aumento de capital deliberado 
simultaneamente com a diminuição do valor nominal, ou 
que tenha sido prévia ou simultaneamente autorizado, não 
pode ser limitado ou suprimido o direito de preferência dos 
accionistas na subscrição de acções.

Paralelamente, por razões de paridade de tratamento 
entre aquelas sociedades e as que não têm acções admiti-
das à negociação em mercado regulamentado, é também 
consagrada a possibilidade de as sociedades anónimas em 
geral, em simultâneo com a normal redução do capital por 
diminuição do valor nominal das acções, nos termos já ac-
tualmente admitidos, poderem também deliberar a criação 
de uma reserva especial em valor igual ao da redução do 
capital, sujeita ao regime do capital social no que respeita 
às garantias perante os credores, com a consequência de 
não serem aplicáveis, por desnecessários, os n.os 1 e 3 do 
artigo 95.º do Código das Sociedades Comerciais.

Atentas estas circunstâncias de excepcionalidade, o 
disposto no presente decreto -lei é aplicável apenas às ope-
rações realizadas ao abrigo do presente regime até 31 de 
Dezembro de 2009.

Foram ouvidos, a título facultativo, o Banco de Portugal 
e a Comissão do Mercado de Valores Mobiliários.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto -lei estabelece os mecanismos extra-
ordinários de diminuição do valor nominal das acções das 
sociedades anónimas.

Artigo 2.º
Redução de capital por diminuição do valor nominal das acções

1 — A assembleia geral de qualquer sociedade anónima 
pode deliberar a redução do capital social por diminuição 
do valor nominal das acções, desde que uma importância 
igual ao montante da redução seja simultaneamente levada 
a uma reserva especial, sujeita ao regime do capital social 
no que respeita às garantias perante os credores.

2 — Nos casos previstos no número anterior não é aplicá-
vel o disposto no n.os 1 e 3 do artigo 95.º do Código das So-
ciedades Comerciais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 262/86, 
de 2 de Setembro.

Artigo 3.º
Diminuição do valor nominal das acções sem redução do capital

1 — Nas sociedades cujas acções estejam admitidas à 
negociação em mercado regulamentado, pode ser delibe-
rada a diminuição do valor nominal das acções sem redução 
do capital social, desde que:

a) O valor nominal antes da diminuição seja igual ou 
inferior ao valor contabilístico das acções constante de ba-
lanço certificado pelo revisor oficial de contas da sociedade 
que se reporte a data não anterior a seis meses em relação 
à data da deliberação de diminuição do valor nominal;

b) Seja simultaneamente deliberado, ou tenha sido pré-
via ou simultaneamente autorizado, aumento de capital 
mediante novas entradas em numerário, no todo ou em 
parte, ficando a deliberação referida na alínea anterior 
condicionada à realização do aumento de capital.

2 — O montante da diminuição do valor nominal deve 
ser estabelecido tendo em conta o interesse social e a sua 
adequação à realização do aumento de capital de acordo 
com as circunstâncias do mercado.
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3 — Para efeitos do disposto no número anterior, o 
processo de registo na Conservatória do Registo Comer-
cial deve ser instruído com declaração de não oposição 
da CMVM.

4 — Após a diminuição do valor nominal sem redução 
do capital social, este último passa a ser constituído por 
uma componente representada pelo valor nominal das ac-
ções e por uma componente correspondente ao diferencial 
resultante da diminuição do valor nominal.

5 — A componente correspondente ao diferencial re-
sultante da diminuição do valor nominal apenas pode ser 
utilizada para aumento do valor nominal das acções ou 
para emissão de novas acções a atribuir aos accionistas, 
não podendo ser utilizada para o aumento de capital a que 
se refere a alínea b) do n.º 1, sem prejuízo de poder ser 
eliminada em caso de redução do capital social.

6 — As deliberações da assembleia geral referidas no 
n.º 1 que se destinem ao reforço da solidez financeira das 
instituições de crédito com vista a atingir o nível de fundos 
próprios exigido no âmbito da Lei n.º 63 -A/2008, de 24 de 
Novembro, são tomadas nos termos do n.º 2 do artigo 10.º 
da referida lei.

7 — No aumento de capital a que se refere o n.º 1, in-
dependentemente da modalidade das respectivas entradas, 
não pode ser limitado ou suprimido o direito de preferência 
dos accionistas na subscrição de acções.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Artigo 5.º
Período de vigência

O disposto no presente decreto -lei é aplicável às opera-
ções que sejam realizadas ao abrigo deste regime até 31 de 
Dezembro de 2009.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19 de 
Fevereiro de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Alberto Ber-
nardes Costa.

Promulgado em 13 de Março de 2009.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 16 de Março de 2009.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA JUSTIÇA

Portaria n.º 286/2009
de 20 de Março

O Decreto -Lei n.º 381/98, de 27 de Novembro, que regula-
menta e desenvolve o regime jurídico da identificação crimi-

nal e de contumazes, estabelece no artigo 38.º que as taxas a 
cobrar pelos serviços de identificação criminal pela prática de 
actos próprios das suas competências são fixadas por portaria 
conjunta dos Ministros das Finanças e da Justiça.

Neste sentido, a Portaria n.º 219/99, de 29 de Março, com 
as alterações introduzidas pela Portaria n.º 470/2001, de 10 de 
Maio, veio fixar as taxas a cobrar pelos serviços de identificação 
criminal pela prática de actos próprios das suas competências.

Por sua vez, o Decreto -Lei n.º 20/2007, de 23 de Janeiro, 
que introduziu alterações ao Decreto -Lei n.º 381/98, de 27 de 
Novembro, veio, no âmbito do Programa de Simplificação 
Administrativa e Legislativa — SIMPLEX 2006, transferir 
o ónus de obtenção do certificado do registo criminal para 
as entidades públicas competentes no âmbito da instrução 
de procedimentos administrativos dos quais dependa a con-
cessão de emprego ou a obtenção de licença, autorização ou 
registo de carácter público e quando seja legalmente exigida 
a apresentação de certificado do registo criminal.

A Portaria n.º 170/2007, de 6 de Fevereiro, veio, por sua vez, 
estabelecer os requisitos a que devem obedecer os requerimen-
tos para obtenção de certificado do registo criminal a apresentar 
junto de entidades públicas competentes para a instrução do 
procedimento administrativo respectivo e sua transmissão, por 
via electrónica, aos serviços de identificação criminal.

O presente diploma vem alterar a redacção do n.º 1.º 
da Portaria n.º 219/99, de 29 de Março, com as alterações 
introduzidas pela Portaria n.º 470/2001, de 10 de Maio, com 
o objectivo de agilizar procedimentos e eliminar burocracias 
tornando gratuita a emissão de certificados do registo cri-
minal, nos casos de transmissão electrónica do certificado 
entre os serviços de identificação criminal e outras entidades 
públicas, quando directamente requerida junto destas para 
instrução de procedimentos administrativos.

Aproveita -se o ensejo da presente portaria para actuali-
zar os valores das taxas em euros mantendo -se, no entanto, 
os valores das mesmas.

Além disso, suprime a referência a depósito de valores 
recebidos dos requerentes e a prestação de contas a eles res-
peitantes alterando, desta forma, a redacção do artigo 16.º 
da referida Portaria n.º 170/2007, de 6 de Fevereiro, e nesse 
mesmo sentido revoga o artigo 9.º relativo aos formulários 
electrónicos e o artigo 11.º que regulava os pagamentos 
dos certificados de registo criminal.

Esta é mais uma medida inserida no âmbito do Programa 
de Simplificação Administrativa e Legislativa — SIMPLEX e 
no seguimento do Decreto -Lei n.º 20/2007, de 23 de Janeiro, 
que tem por objectivo a racionalização e simplificação de 
procedimentos administrativos, desonerando o cidadão do 
pagamento de uma taxa, que até então era necessária, para a 
prática de certo acto administrativo ou para obter determinada 
licença ou autorização, junto de uma entidade pública.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das 

Finanças e da Justiça, ao abrigo do disposto no artigo 38.º 
do Decreto -Lei n.º 381/98, de 27 de Novembro, o seguinte:

1.º O n.º 1.º da Portaria n.º 219/99, de 29 de Março, com 
as alterações introduzidas pela Portaria n.º 470/2001, de 
10 de Maio, passa a ter a seguinte redacção:

«1.º As taxas a cobrar pelos serviços de identificação 
criminal pela prática de actos próprios das suas compe-
tências são as seguintes:

a) Emissão de certificado do registo criminal reque-
rido nos termos do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 381/98, 
de 27 de Novembro — € 1,75;




